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PORTARIA Nº 24/2022 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
Exonera servidor (a) municipal e dá outras 
providências. 

 

 

PAULO ROBERTO AURELIETTI, Prefeito Interino do Município de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerado (a) o (a) servidor (a) municipal, abaixo relacionado, 

ocupante de cargo público de provimento em comissão, a saber: 

 

Servidor Cargo 

Júlio Cesar Urias Oliveira Gerente Municipal de Finanças 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

At. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Divinolândia, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO AURELIETTI  

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 

 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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